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atribuições legais.

Considerando que compete à Guarda Municipal de Jundiaí atuar de 

forma a contemplar o disposto no art. 102 da Lei Orgânica do Município, 

zelando pelos interesses da Administração;

Considerando o disposto no art. 13 da Lei Municipal nº 6.764 de 08 de 

dezembro de 2006, e o Decreto nº 20.913 de 13 de setembro de 2007, 

que trata da atuação da Guarda Municipal no município de Jundiaí;

Considerando o disposto no art. 1º e art. 6º do Decreto nº 19.489, de 

05 de fevereiro de 2004 (Criação do Canil), bem como, o que dispõe os 

arts. 26 e 32 do Decreto nº 27.357/2018, quanto ao processo próprio 

SEI nº 0034461/2023, de exclusão de cão do efetivo do Canil da Guarda 

Municipal de Jundiaí;

Considerando que o cão Hunter foi reformado por ser considerado inapto 

ao desempenho na atividade de faro, conforme o art. 30, inciso III do 

Decreto nº 27.357/2018.

A Comissão Examinadora, com a anuência do Comandante da 

Guarda Municipal de Jundiaí, em atendimento ao que dispõe o inciso 

art. 27, §1º e §2º, inciso III, do Decreto 27.357/2018, com recibo no 

termo de adaptação, RESOLVE, nos termos do art. 25, inciso I, do 

mesmo diploma legal, promover a DOAÇÃO COM ENCARGOS do 

cão abaixo discriminado, à Prefeitura Municipal de Caieiras, CNPJ nº 

46.523.064/0001-78, ficando assim, excluído do efetivo do Canil:

Nome: HUNTER

Raça: Pastor Belga Malinois

Data de Nascimento: 25/09/2022

Cor: Fulvo encarvoado

Sexo: macho

Microchip: 963003001163526

Registro: SPAI/22/07930

Patrimônio: 092587

Assim sendo, o donatário não poderá alegar não ter conhecimento 

do que consta no art. 28 e incisos, bem como, do art. 29 referente à 

penalidade imposta, todos do Decreto nº 27.357/2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Inspetor Benedito Marcos Moreno

Comandante da Guarda Municipal de Jundiaí

GUARDA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

 
 

 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2023 - Unidade de Gestão de 
Assistência e Desenvolvimento Social - Destinado a selecionar 
organização da sociedade civil para firmar parceria, a ser financiada com 
recursos do Fundo Municipal da Assistência Social (FMAS), para 
execução do Serviço de Acolhimento em República para pessoas 
adultas (18 a 59 anos) com vivência de rua em fase de reinserção social, 
que estejam em processo de restabelecimento dos vínculos sociais e 
construção de autonomia, no município de Jundiaí. 
 
Processo SEI!  nº 24.528/2022 
  
   
A Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social do 
Município de Jundiaí, por meio de sua gestora, FAZ SABER QUE, nos 
termos do artigo 19 do Decreto Municipal nº 26. 773/2016 com 
alterações dadas pelos  Decretos Municipais nº 28.169, de 02 de maio 
de 2019 e 32.305, de 20 de dezembro de 2022, tendo em vista a 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Seleção na realização do 
Chamamento Público nº 005/2023, não havendo interposição de 
recursos depois de decorridos os prazos legais, RESOLVE RATIFICAR 
E HOMOLOGAR, o resultado final do presente chamamento público, 
com relação ao Serviço de Acolhimento em República para pessoas 
adultas (18 a 59 anos) com vivência de rua em fase de reinserção social, 
que estejam em processo de restabelecimento dos vínculos sociais e 
construção de autonomia, no município de Jundiaí, na conformidade do 
edital publicado. E para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente comunicado, 
cujo resultado final segue: 
 
Proposta única - Casa Santa Marta (CASAMAR) 
 

Critérios de 
Julgamento 

Metodologia de Pontuação Pontuação  

(A) Adequação da 
proposta ao edital e 
atendimento à 
Política de 
Assistência Social 

0 (zero): Não atende  
2 

2 (dois): Atende parcialmente 

4 (Quatro): Atende 
plenamente  

(B) Descrição da 
realidade 
(A proposta deve 
conter descrição da 
realidade do território 
em que será 
executado o serviço, 
com a indicação das 
fontes utilizadas para 
a obtenção das 
informações) 

0 (zero): Não atende 
0 

2 (dois): Atende parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 
apresentou proposta com 
texto com a descrição da 
realidade do território em que 
será executado o serviço, 
bem como indicação das 
fontes utilizadas para a 
obtenção das informações. 

(C) Clareza e 
coerência no 
detalhamento do 
Serviço (o 
detalhamento se 
configurará na 
análise geral da 
proposta, sobretudo 
na relação e nexo 
entre seus itens). 
 

0 (zero): Não atende 2 

2 (dois): Atende parcialmente 
4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 
apresentou proposta com 
texto claro e coerente quanto 
ao detalhamento do serviço a 
ser executado. 
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(D) Clareza e 
adequação dos 
processos de 
monitoramento e 
avaliação que serão 
utilizados durante a 
execução do serviço 
(deve conter quadro 
com os objetivos 
específicos, 
resultados 
esperados, metas a 
serem atingidas 
(quantitativas), 
indicadores e meios 
de verificação) 
 

0 (zero): Não atende 
_____________________ 
2 (dois): Atende parcialmente 
_____________________ 
4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 
apresentou proposta com 
processos de monitoramento 
e avaliação claros, objetivos e 
adequados ao serviço a ser 
executado. 

2 

 
E) Estratégias 
metodológicas 
compatíveis com o 
alcance dos objetivos 
do serviço a ser 
executado. 
- Deve conter 
descrição detalhada 
de todas as 
atividades a serem 
realizadas no 
serviço, para 
atingimentos dos 
objetivos específicos 
- carga horária, 
periodicidade, 
profissional/is 
responsável/s e 
quadro de atividades 
e cronograma 
mensal de 
atividades). 

0 (zero): Não atende 
____________________ 
2 (dois): Atende parcialmente 
_____________________ 
4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 
apresentou proposta com 
estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance 
dos objetivos do serviço a ser 
executado 

2 

(F) Descrição das 
instalações físicas, 
equipamentos e 
mobiliários 
disponíveis ou que 
serão 
disponibilizados para 
a realização do 
serviço. 

0 (zero): Não atende  2 
 
  

1(um): Atende parcialmente  

2(dois): Atende plenamente  
 

(G) Demonstração da 
capacidade de 
articulação. A 
proposta deve trazer 
descrição das 
estratégias de 
mobilização e de 
articulação com a 
rede 
socioassistencial e 
intersetorial, com 
vistas ao 
atendimento 
integrado dos 
usuários. 

0 (zero): Não atende 1 
 

1 (um): Atende parcialmente  

2 (dois): Atende plenamente  
 

(H) Equipe 
profissional mínima 
com vínculo 
empregatício 
adequado à 

0 (zero): Não atende 
_____________________ 
2 (dois): Atende parcialmente 

4 
 

 
 

 

execução do serviço, 
conforme solicitado 
pelo edital. 

_____________________ 
04 (quatro): atende 
plenamente 

Pontuação total: 15 

Situação: Classificada 
 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
 

Organização da 
Sociedade Civil 

 

Pontuação Situação 

Casa Santa Marta - 
CASAMAR 

15 pontos Classificada 

 
 

Serve este também para convocar, a partir desta data, a Organização da 
Sociedade Civil classificada, Casa Santa Marta - CASAMAR, para no 
prazo de 10 (dez) dias, a partir desta publicação, apresentar o seu Plano 
de Trabalho em conformidade com a proposta selecionada, nos termos 
do Art. 21 do decreto Municipal nº 26.773/2016, com as alterações dadas 
pelos Decretos Municipais nº 28.169, de 02 de maio de 2019 e 32.305, 
de 20 de dezembro de 2022. 
 

MARIA BRANT DE CARVALHO FALCÃO 
Gestora da Unidade de Assistência e Desenvolvimento Social 

 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

FUMAS
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

DECRETO Nº.33.389, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

LUIZ FERNANDO MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 

9872, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

ATENDER DESPESAS COM EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA NAS DEPENDÊNCIAS DO 

CEMITÉRIO NOSSA SENHORA DO MONTENEGRO - JUNDIAÍ/SP, 

REFERENTE AO CONVITE OBRAS N.º 02/2023.      REF. 

SOLICITAÇÃO    17  -   FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - 

FUMAS

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  183.363,94 

(CENTO E OITENTA E TRÊS MIL TREZENTOS E SESSENTA E TRÊS 

REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

54.01.08.244.0190.8542 GESTÃO OPERACIONAL DO 

SERVIÇO FUNERÁRIO MUNICIPAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA

PROPRIA0000

R$  183.363,94

 183.363,94TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

54.01.08.244.0190.8542 GESTÃO OPERACIONAL DO SERVIÇO 

FUNERÁRIO MUNICIPAL

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 183.363,94

 183.363,94TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE 

DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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